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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRONICO Nº 040/2024. Processo Administrativo 0125.2024. 

REGISTRO DE PREÇO COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
SERRALHERIA PARA FORNECIMENTO DE PORTÕES, GRADES, GUARDA-CORPO E OUTROS, 
INCLUSO MATERIRAL, FABRICAÇÃO, ENTREGA, INSTALAÇÃO E PINTURA (pós deserto) Dia e horário: 
25/09/2024 as 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Itaúna do Sul-
PR, 10 de setembro de 2024. SIDNEI CARRILHO PELIZER. Prefeito Municipal interino 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 026/2024 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, notifica a todas as empresas interessadas em participar do 
referido certame, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 026/2024. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
Tendo em vista que o prazo legal para apresentação de propostas e lances ao objeto licitado, 

conferido pelo art. 55, inciso II, “a” da Lei n°14.133/2021, é de 10 (dez) dias úteis, faz-se necessária a republicação 
do aviso do presente processo administrativo. 

 
Considerando tratar-se de erro substancial, que altera a formulação das propostas, a data e hora da 

Sessão Pública fica alterada, passando a ser realizadas na data de: 25 de setembro de 2024, às 08h30min. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 09 de setembro de 2024. 
 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 
Prefeito Municipal 

 
SABRINA HERMÍNIO  

Pregoeira 
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REFERÊNCIA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 101/2024 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

      EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 137/2024 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VHM CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 03.776.742/0001-00 
VALOR DO CONTRATO R$ 149.900,00 (CENTO E QUARENTA E NOVE 

MIL E NOVECENTOS REAIS). 

DATA DO CONTRATO 10/09/2024 A 09/03/2025 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COM MATERIAIS INCLUSOS, 
PARA (REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTE 
NO CONJUNTO AEROPORTO) COM ÁREA 
PARA REFORMA DE 724,02 M², NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, COM USO DE RECURSOS LIVRES 
E EMENDA PARLAMENTAR, CONFORME 
PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO AO 
PROCESSO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 137/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de utensílios para copa e cozinha e afins.; VALOR: R$ 249.271,84; MODALIDADE: pregão Eletrônico  
n° 074/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
09h00m do dia 24/09/2024; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos 
seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. Nova Londrina, 10 de setembro de 2024 TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA  como Órgão 
Gerenciador da ARP 
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EXTRATO DO TERMO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 024/2024 

 
DATA: 10 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 74, INCISO I DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 

DA FARMÁCIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, 
QUE SERÁ UTILIZADA PARA ARMAZENAMENTO, 
MANUZEIO, E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS À 
POPULAÇÃO, CONFORME NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. O IMÓVEL 
DEVERÁ CONTAR COM ESTRUTURA ADEQUADA PARA 
ABRIGAR AS ATIVIDADES DA FARMÁCIA, INCLUINDO 
ESPAÇO PARA ARMAZENAMENTO SEGURO DE 
MEDICAMENTOS, SALAS DE ATENDIMENTO, ÁREAS DE 
CIRCULAÇÃO E ACESSIBILIDADE, BEM COMO ESTAR 
LOCALIZADO EM ÁREA DE FÁCIL ACESSO PARA A 
POPULAÇÃO, PREFERENCIALMENTE EM REGIÃO CENTRAL 
DO MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR ANTONINHO DE BARROS MEDEIROS JUNIOR  
CPF 20.806.009-07 
ENDEREÇO AV. SENADOR SOUZA NAVES, Q63 D05, CENTRO, SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR - CEP: 87740-000. 
VALOR R$ 2.118,00 (DOIS MIL CENTO E DEZOITO REAIS) 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  

 
 
 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2024 
Concorrência Eletrônica Nº 05/2024 
Processo Licitatório Nº 31/2024            
 
CONTRATANTE: Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, com sede à 
Praça Giácomo Madalozzo nº 234, Bairro Centro, inscrito no CGC/MF nº 
75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Celso Maggion, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 34454248 SSP/PR e do CPF/MF nº CPF/MF nº 517.803.569-00, e 
 
CONTRATADA: DELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ Nº 
44.550.728/0001-62. 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para parque infantil, Contendo: playground, calçada, 
piso ecológico, paisagismo e comunicação visual. Aquisição de equipamentos para parque 
infantil, contendo: serviços preliminares e administração da obra; movimento de terra, 
drenagem e águas pluviais; estruturas, revestimentos, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza 
final, Área Construida: 259,98 m², Colocação de placas de comunicação visual.  
 
VALOR:  R$ 258.500,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais). 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de setembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Santa Isabel do ivaí, Estado do Paraná. 
 
Planaltina do Paraná, 10 de setembro de 2024. 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 060/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014  
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando A AQUISIÇÃO DE “ABSORVENTES 
HIGIÊNICOS” DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA A POPULAÇÃO 
DE BAIXA RENDA, DE ACORDO COM OS PROGRAMAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 8.144,50 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 11 de setembro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 23 de setembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 23 de setembro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 23 de setembro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
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DECRETO Nº. 5.662 
De: 09 de setembro de 2024 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras   
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.729/23 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICAÇÃO 
30/12/2023. 

 
 DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de R$35.223,00(trinta e cinco mil e 
duzentos e vinte e três reais), destinados a atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(22) Recursos Ordinários Livres 10.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche – Recursos Próprios 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(345) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.223,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(487) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
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07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(499) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(518) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 35.223,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 
decreto, far-se-á mediante cancelamento das seguintes dotações: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria 

Jurídica 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(47) Recursos Ordinários Livres 10.845,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche – Recursos Próprios 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00(334) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
1.123,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGESN E DES´PESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(339) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

1.123,00 

05.003.12.365.0019.2.067 Fornecer kit escolar com materiais de uso do 
aluno 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OUU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(364) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

1.854,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 
Garcia Furtado - Creche – Recursos 
Próprios 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00(377) 5% Sobre Transferências Constitucionais 1.123,00 
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FUNDEB 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(478) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(493) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(504) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(526) Recursos Ordinários – (Livres) 4.155,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 35.223,00 
 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 09 de setembro de 
2024. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                      

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: null/null - null

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TAPETE PERSONALIZADO PARA O PLENÁRIO "BENEDITO CARDOSO"
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 10 de setembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:null

Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 10 de setembro de 2024.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : PAULO RAFAEL MAIA VASCONCELOS 05559945978

 (novecentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos)R$959,70

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 35/2024 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: null/null - null

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TAPETE PERSONALIZADO PARA O PLENÁRIO "BENEDITO CARDOSO"
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 10 de setembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:null

Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 10 de setembro de 2024.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : PAULO RAFAEL MAIA VASCONCELOS 05559945978

 (novecentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos)R$959,70

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 35/2024 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 023/2024 

Processo nº 122024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALÍMENTICIOS DE PADARIA) DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 26/09/2024 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e www.licitanet.com.br  plataforma Licitanet. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: 
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 10 de setembro de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 5.661 - Republicado                                                                                 
De: 04 de setembro de 2024 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O 
INCISO III DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 

DECRETA: 

  Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar no valor de R$40.000,00quarenta e três mil reais) 
para cobertura de despesas seguintes dotações na LOA de 2024, a saber: 

 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FISICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

5.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FISICA  

 

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 28.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente 

 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 40.000,00 
 

  Art. 2º.  A cobertura do crédito suplementar será mediante cancelamento das seguintes 
dotações: 

 
 

 

           PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (44)  3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Unico de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.078 Manter o Conselho Municipal de Saúde  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
2.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

3.000,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde das Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente 

 

08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 

 

TOTAL DO CRÉDITO 40.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em   

contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá/PR, 04 de setembro de 2024. 
 

Stefan Tomé Pauka                                                                                                                                   
Prefeito 
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-NHAWTFHJPGBPBJ-2 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 10/09/2024 10:23:55 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 50/2024

Processo Administrativo: 115/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 50/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
44393 - MANENTE E GONCALVES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA EXAME  1 R$18.000,00 R$18.000,00
Total do Fornecedor: R$18.000,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 10 de setembro de 2024.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 013/2024 
 

CONTRATO Nº 142/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SOUPEC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ DO CONTRATADO 21.487.807/0001-70 
VALOR DO CONTRATO R$ 610.000,00 (Seiscentos e dez mil reais). 

DATA DO CONTRATO 10/09/2024 A 10/09/2025 
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MECÂNICA EM 
GERAL, FUNILARIA E PINTURA, ELÉTRICA, AR 
CONDICIONADO, INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
DIESEL, SISTEMA DE BOMBA E BICO, E 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, NOS 
AUTOMOTORES DE PEQUENO, MÉDIO E 
GRANDE PORTE SOB DEMANDA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS EM GERAL, COM BASE 
NAS TABELAS TRAZ VALOR E SINDIREPA, NAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 142/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024. 
A Prefeitura Municipal de Planalina do Paraná torna público que fará realizar, 
às 08:30 horas do dia 26 de setembro do ano de 2024, na plataforma BLL 
(https://bll.org.br/) , CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

Vias diversas - 
Sede 

Pavimentação em 
CBUQ 11.633,89 m² 330 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Planaltina do Paraná e na 
plataforma BLL (https://bll.org.br/) . Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por 
meio da plataforma. 

Planaltina do Paraná, 10 de setembro de 2024. 
Fábio de Jesus Tinoz 

Agente de Contratação 

 

 

 

 
DECRETO Nº 54 de 10 de setembro de 2024 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 306 de 19 de dezembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica incluída as seguintes fontes de recursos, na seguinte dotação do Orçamento 
Vigente: 

 
09 SECRETARIA DE SAUDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.305.0009.2050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 00493-Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao 

vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias 

10.301.0007.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01051-Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao 

vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias 

 
Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 

Município, Lei nº306 – LOA/2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 384.927,00 
(Trezentos e Oitenta e Quatro Mil, Novecentos e Vinte e Sete Reais), para cobertura das seguintes 
dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 60.995,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

1170 00000-Recursos Ordinários (Livres) 21.000,00 
   
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 DIVISÃO DE TESOURARIA  

 

 

28.331.0004.0008 ENCARGOS SOCIAIS - PASEP  
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
1470 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
   
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  
06.001 DIVISÃO DE SERVICO DE LIMPEZA PUBLICA  
15.452.0022.2013 MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
06.003 DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL  
15.451.0006.2016 MANUTENCAO DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
3220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
06.004 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0023.2015 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3460 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
   
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA  
07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO  
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
3590 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3630 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2033 MANUTENCAO DO DEP. DE PROTECAO SOCIAL BASICA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
08.244.0012.2034 MANUTENCAO DO CENTRO DE REF. ASSIST. SOCIAL  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
3950 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.305.0009.2050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
6151 00493-Transferências provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  

ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

25.100,00 

10.301.0007.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
5031 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  

ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

50.832,00 

 

 

 SUBTOTAL 75.932,00 
 TOTAL 384.927,00 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
10 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
20 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
04.122.0002.2008 MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
130 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
02.007 DIVISÃO DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  
04.122.0002.2030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
   
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO  
04.121.0004.2010 MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1550 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
99.999.0004.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
1650 00999-Reservas de Contingências 51.644,40 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.306.0015.2024 MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
1700 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.123,60 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2350 00000-Recursos Ordinários (Livres) 27.946,00 
12.361.0013.2025 REFORMA E AMPLIACOES DE UNIDADES ESCOLARES  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
2220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.054,00 
   
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  

 

 

06.003 DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL  
15.451.0006.2016 MANUTENCAO DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
3150 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.995,00 
   
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA  
07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO  
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
3670 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.120,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.002 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
08.241.0011.2036 MANUNTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO AO IDOSO  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
4230 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.685,00 
08.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  
08.243.0010.2023 MANUT. DO CONSELHO MUN. DTO DA CCA E ADOLESCENTE  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4270 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2043 MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
4620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
08.244.0012.2064 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSIST. SOCIAL  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
4710 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.921,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4720 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.738,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
4740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.768,00 
   
 TOTAL 308.995,00 

 

b) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00 ASSISTENCIA FINANCEIRA PARA COMBATE ÀS 

ENDEMIAS / FT. 493 
25.100,00 

1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (FT- 1051) 50.832,00 
 TOTAL 75.932,00 

 

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 10 de setembro de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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REPUBLICA POR INCORREÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 022/2024 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, 
tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MAIOR LANCE POR LOTE, da seguinte forma: 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA E PINTURA, ELÉTRICA, AR 
CONDICIONADO, INJEÇÃO ELETRÔNICA DIESEL SISTEMA DE BOMBA E BICO E 
ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO. NOS AUTOMOTORES DE PEQUENO, MÉDIO E 
GRANDE PORTE SOB DEMANDA DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS EM GERAL, COM BASE NAS TABELAS TRAZ 
VALOR E SINDIREPA, NAS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

 
   ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 24/09/2024. 

 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 
800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, e pelo  
email www.licitanet.com.br  

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150. 

 
São João do Caiuá, 09 de setembro de 2024 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30  
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO –  
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 016/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2024 
 

A Agente de Contratação e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de São João 
do Caiuá, comunica que a Revogação do processo PREGÃO ELETRÔNICO 
016/2024, referente ao Edital REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA 
E PINTURA, ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, INJEÇÃO ELETRÔNICA DIESEL 
SISTEMA DE BOMBA E BICO E ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO. NOS 
AUTOMOTORES DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE SOB DEMANDA DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINSITRAÇÃO E 
FINANÇAAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS 
ORIGINAIS EM GERAL, COM BASE NAS TABELAS TRAZ VALOR E SINDIREPA, NAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  
  
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e Diário do 
Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
São João do Caiuá, 10 de setembro de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
  

 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, 
tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM, da seguinte forma: 

 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (CESTAS 
BÁSICAS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSSITÊNCIA SOCIAL 
DESTE MUNICÍPIO. 
  

  ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 01/10/2024 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 
800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. E também na plataforma Licitanet 
www.licitanet.com.br 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150. 

 
São João do Caiuá, 10 de setembro de 2024 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 013/2024 
 

CONTRATO Nº 140/2024 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SOCIEDADE ELÉTRICA LTDA-ME 
CNPJ DO CONTRATADO 79.697.314/0001-45 
VALOR DO CONTRATO R$ 355.000,00 (Trezentos e cinquenta e cinco mil 

reais). 
 

DATA DO CONTRATO 10/09/2024 A 10/09/2025 
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MECÂNICA EM 
GERAL, FUNILARIA E PINTURA, ELÉTRICA, AR 
CONDICIONADO, INJEÇÃO ELETRÔNICA, DIESEL, 
SISTEMA DE BOMBA E BICO, E ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, NOS AUTOMOTORES DE 
PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE SOB 
DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS EM 
GERAL, COM BASE NAS TABELAS TRAZ VALOR E 
SINDIREPA, NAS CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 140/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-YFDPJELHRWQXCF-7 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 10/09/2024 10:52:01 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 51/2024

Processo Administrativo: 116/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 51/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
36919 - TORMENA GERALDI ATIVIDADES MÉDICAS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA EXAME  1 R$315,00 R$315,00
Total do Fornecedor: R$315,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 10 de setembro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 51/2024

Processo Administrativo: 116/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 51/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
36919 - TORMENA GERALDI ATIVIDADES MÉDICAS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA EXAME  1 R$315,00 R$315,00
Total do Fornecedor: R$315,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 10 de setembro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 51/2024

Processo Administrativo: 116/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 51/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
36919 - TORMENA GERALDI ATIVIDADES MÉDICAS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA EXAME  1 R$315,00 R$315,00
Total do Fornecedor: R$315,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 10 de setembro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 52/2024

Processo Administrativo: 117/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 52/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
33472 - FUNDACAO VALE DO PARANAPANEMA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTA  ANESTÉSICA  PARA  PACIENTES
ESPECIAIS  E/OU  SEDAÇÃO  EM  EXAMES  DE
RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA  E  TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA (POR EXAME)

EXAME  60 R$65,00 R$3.900,00

2 EXAMES  DE  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM  TIPO:
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

EXAME  1 R$182.982,12 R$182.982,12

Total do Fornecedor: R$186.882,12

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 10 de setembro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 52/2024

Processo Administrativo: 117/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 52/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
33472 - FUNDACAO VALE DO PARANAPANEMA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTA  ANESTÉSICA  PARA  PACIENTES
ESPECIAIS  E/OU  SEDAÇÃO  EM  EXAMES  DE
RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA  E  TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA (POR EXAME)

EXAME  60 R$65,00 R$3.900,00

2 EXAMES  DE  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM  TIPO:
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

EXAME  1 R$182.982,12 R$182.982,12

Total do Fornecedor: R$186.882,12

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 10 de setembro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 52/2024

Processo Administrativo: 117/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 52/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
33472 - FUNDACAO VALE DO PARANAPANEMA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTA  ANESTÉSICA  PARA  PACIENTES
ESPECIAIS  E/OU  SEDAÇÃO  EM  EXAMES  DE
RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA  E  TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA (POR EXAME)

EXAME  60 R$65,00 R$3.900,00

2 EXAMES  DE  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM  TIPO:
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

EXAME  1 R$182.982,12 R$182.982,12

Total do Fornecedor: R$186.882,12

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 10 de setembro de 2024.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, e do outro lado a empresa ELITE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 21.854.333/0001-58, 
com sede na Rua Humberto Bruning, n° 135, jardim Santos Dumont, na cidade de 
Paranavaí/PR CEP: 87706-140, neste ato representado pelo Sr. ANDRÉ ROBERTO 
FAJARDO, casado, empresário, portador do CI/RG Nº 6.788.632-1 e inscrito no CPF/MF Nº. 
019.534.219-46, residente e domiciliado na Rua Santina santofante Reis, n° 819, Jardim 
Novo Ouro Branco, na cidade de Paranavaí/PR, doravante denominada CONTRATADA, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 098/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 013/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
O executivo desse Município, designa servidora efetivo conforme Portaria n° 6.353/2023, 
responsável pela fiscalização do presente contrato, nos termos da lei 14.133/21. 

 

O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA E PINTURA, ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, DIESEL, SISTEMA DE BOMBA E BICO, E ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, NOS AUTOMOTORES DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE SOB DEMANDA 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS EM GERAL, COM BASE NAS TABELAS TRAZ VALOR E SINDIREPA, NAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, bem como, conforme 
tabela abaixo: 

LOTE 01 – PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS LEVES, TODAS AS MARCAS 
DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, VALOR MÁXIMO R$ 340.000,00 PERCENTUAL 
DE DESCONTO MÍNIMO 34%. 
Item Marca Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor  

Destinado 
Percentual  

Mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
01 Original PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
MECÂNICA VEÍCULOS LEVES, 
MAIOR % DE DESCONTO SOBE A 
MÉDIA DOS PREÇOS DOS 
SERVIÇOS DE MERCADO E TEMPO 
DE REPARO DA TABELA TEMPÁRIA 
SINDIREPA-PR. CÓD 32210 

01 SERVIÇOS R$  
120.000,00 17%  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 139/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 

PROCESSO N° 098/2024 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
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1.1. O preço global do fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 400.000,00 

02 Original FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS 
DE 1ª LINHA VEÍCULOS LEVES, 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS RELACIONADOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO 
COMO REFERÊNCIA DE VALORES 
MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS 
DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR. CÓD 32212 

01 PEÇAS R$  
220.000,00 17%  

LOTE 04 – SERVIÇOS PARA ALINHAMENTO, BALANCIAMENTO E CAMBAGEM DE VEÍCULOS 
LEVES, TODAS AS MARCAS DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, VALOR 
MÁXIMO R$ 30.000,00 PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 11%. 

Item Marca descrição Quant Unidade Valor  
Destinado 

Percentual  
Mínimo 

Percentual 
de desconto 

a ser 
ofertado 

01 Original PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO 
E BALANCEAMENTO VEÍCULOS 
LEVES, MAIOR % DE 
DESCONTO SOBE A MÉDIA 
DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS 
DE MERCADO E TEMPO DE 
REPARO DA TABELA TEMPÁRIA 
SINDIREPA-PR. CÓD 32217 

01 SERVIÇO R$  
30.000,00 5,5%  

LOTE 09 – SERVIÇOS PARA ALINHAMENTO, BALANCIAMENTO E CAMBAGEM DE VEÍCULOS 
MÉDIOS E PESADOS, TODAS AS MARCAS DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, VALOR MÁXIMO R$ 30.000,00 PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 7%. 
Item Marca descrição Quantidade Unidade Valor  

Destinado 
Percentual  

Mínimo 
Percentual 

de desconto 
a ser 

ofertado 
01 Original PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO 
E BALANCEAMENTO, 
VEÍCULOS MÉDIOS/PEZADOS, 
MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS 
DOS SERVIÇOS DE MERCADO 
E TEMPO DE REPARO DA 
TABELA TEMPÁRIA 
SINDIREPA-PR E/OU 
EQUIVALENTE DAS 
FABRICANTES. CÓD 32226 

01 SERVIÇOS R$  
30.000,00 3,5%  
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(Quatrocentos mil reais). 

1.2. Daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo o valor unitário de cada 
item os constantes dos anexos deste, conforme sua proposta relativa ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 013/2024. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 
assinatura na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

2.2. O prazo previsto para o cumprimento do objeto decorrente desta licitação deverá ser no 
prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, e termino em até 05 dias, contados da emissão da ordem 
de fornecimento. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente 
da contratante: das 07:30hs às 17hs, de segunda à sexta-feira, nos locais e endereços 
constante da requisição/ordem de fornecimento que será enviada. 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do Fornecedor no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Nota Fiscal e realização da entrega 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO/ E DO PRAZO DE ENTREGA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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dos serviços solicitados e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC ou 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Responder 
eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Responder 
eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
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14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.23. Além dessas cumprir todas as obrigações que se encontram definidos no termo de 
referência, anexo a este contrato. 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

1. Multa: 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

3. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
   

13.2. Após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 
 
 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
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São João do Caiuá-PR, 06 de setembro de 2024. 

__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
_________________________ 

ANDRÉ ROBERTO FAJARDO 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 

01)____________________ 
 
02)____________________ 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa SOCIEDADE ELÉTRICA LTDA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 79.697.314/0001-45, com sede na 
Rua Avenida distrito, n° 806, centro, na cidade de Paranavaí/PR CEP: 87706-140, neste ato 
representado pelo Sr. MARINO KENITI FURUKITA, casado, empresário, portador do CI/RG 
Nº 4.304.875-9 e inscrito no CPF/MF Nº. 692.160.969-34, residente e domiciliado na Rua 
Luiz Spigolon, n° 2.640, Centro, na cidade de Paranavaí/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 098/2024 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 013/2024, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
O executivo desse Município, designa servidora efetivo conforme Portaria n° 6.353/2023, 
responsável pela fiscalização do presente contrato, nos termos da lei 14.133/21. 
 

O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA E PINTURA, ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, DIESEL, SISTEMA DE BOMBA E BICO, E ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, NOS AUTOMOTORES DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE SOB DEMANDA 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS EM GERAL, COM BASE NAS TABELAS TRAZ VALOR E SINDIREPA, NAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, bem como, conforme 
tabela abaixo: 

LOTE 02 – PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
LEVES, TODAS AS MARCAS DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
VALOR MÁXIMO R$ 150.000,00 PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 60%. 
Item Marca descrição Quant Und Valor  

Destinado 
Percentual  

Mínimo 
Percentual de 
desconto a 
ser ofertado 

01 Original PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA VEÍCULOS LEVES, 
MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS 
DOS SERVIÇOS DE 

01 SERV R$  
70.000,00 30%  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 140/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 

PROCESSO N° 098/2024 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
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MERCADO E TEMPO DE 
REPARO DA TABELA 
TEMPÁRIA SINDIREPA-PR. 
CÓD 32213 

02 Original FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS EM GERAL 
ORIGINAIS DE 1ª LINHA, 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. TENDO 
COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 
CÓD 32214 

01 PEÇAS R$  
80.000,00 30%  

LOTE 03 – PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO VEICULAR DE 
VEÍCULOS LEVES, TODAS AS MARCAS DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, VALOR MÁXIMO R$ 110.000,00 PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 60%. 
Item Marca descrição Quant Und Valor  

Destinado 
Percentual  

Mínimo 
Percentual de 
desconto a 
ser ofertado 

01 Original PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE AR-
CONDICIONADO VEÍCULOS 
LEVES, MAIOR % DE 
DESCONTO SOBE A MÉDIA 
DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS 
DE MERCADO E TEMPO DE 
REPARO DA TABELA TEMPÁRIA 
SINDIREPA-PR. CÓD 32215 

01 SERV R$  
60.000,00 30%  

02 Original FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS EM GERAL 
ORIGINAIS DE 1ª LINHA 
VEÍCULOS LEVES, 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES 
MÁXIMOS OS PREÇOS DAS 
PEÇAS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA 
TRAZ VALOR. CÓD 32216 

01 PEÇA
S 

R$  
50.000,00 30%  
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O preço global do fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 355.000,00 
(Trezentos e cinquenta e cinco mil reais). 
1.1. Daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo o valor unitário de cada 
item os constantes dos anexos deste, conforme sua proposta relativa ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 013/2024. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

LOTE 07 – PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS MÉDIOS 
E PESADOS, TODAS AS MARCAS DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, VALOR MÁXIMO R$ 95.000,00 PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 60%. 
Item Marca descrição Quant Und Valor  

Destinado 
Percentual  

Mínimo 
Percentual de 
desconto a 
ser ofertado 

01 Original PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS, MAIOR % DE 
DESCONTO SOBE A MÉDIA 
DOS PREÇOS DOS 
SERVIÇOS DE MERCADO E 
TEMPO DE REPARO DA 
TABELA TEMPÁRIA 
SINDIREPA-PR. CÓD 32220 

01 SERV R$  
40.000,00 30%  

02 Original FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS EM GERAL 
ORIGINAIS DE 1ª LINHA 
VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS, NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. TENDO 
COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 
CÓD 32221 

01 PEÇAS R$  
55.000,00 30%  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO/ E DO PRAZO DE ENTREGA 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 
assinatura na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

2.2. O prazo previsto para o cumprimento do objeto decorrente desta licitação deverá ser no 
prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, e termino em até 05 dias, contados da emissão da ordem 
de fornecimento. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente 
da contratante: das 07:30hs às 17hs, de segunda à sexta-feira, nos locais e endereços 
constante da requisição/ordem de fornecimento que será enviada. 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 355.000,00 (Trezentos e cinquenta e cinco 
mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do Fornecedor no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Nota Fiscal e realização da entrega 
dos serviços solicitados e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC ou 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Responder 
eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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9.23. Além dessas cumprir todas as obrigações que se encontram definidos no termo de 
referência, anexo a este contrato. 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

1. Multa: 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

3. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
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valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
   
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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13.2. Após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
São João do Caiuá-PR, 06 de setembro de 2024. 

__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
_________________________ 

MARINO KENITI FURUKITA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 

01)____________________ 
02)____________________ 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
São João do Caiuá-PR, 06 de setembro de 2024. 

__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
_________________________ 

MARINO KENITI FURUKITA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 

01)____________________ 
02)____________________ 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa SOUPEC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 21.487.807/0001-70 com 
sede na Rua Padre Bernardo Rech, n° 1345, Quadra 15, Lote 14, Distrito Industrial Sumaré, 
Paranavaí/PR - CEP: 87706-140, neste ato representada pela Sra. ROSENEIS SINHORINI 
PITTA, Brasileira, casada, empresária, portador do CI/RG Nº 4.732.482-3 e inscrito no 
CPF/MF Nº. 020.466.159-56, residente e domiciliado na Rua Chile, n° 2545, Centro, na 
cidade de Alto Paraná/PR, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 098/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº 013/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
O executivo desse Município, designa servidora efetivo conforme Portaria n° 6.353/2023, 
responsável pela fiscalização do presente contrato, nos termos da lei 14.133/21. 
 

O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA E PINTURA, ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, DIESEL, SISTEMA DE BOMBA E BICO, E ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, NOS AUTOMOTORES DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE SOB DEMANDA 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS EM GERAL, COM BASE NAS TABELAS TRAZ VALOR E SINDIREPA, NAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, bem como, conforme 
tabela abaixo: 

LOTE 06 – PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO MECÃNICA DE VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS, TODAS AS MARCAS DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, VALOR MÁXIMO R$ 430.000,00 PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 30%. 
Item Marca descrição Quant. Und Valor  

Destinado 
Percentual  

Mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
01 Original PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
MECÂNICA VEÍCULOS 
MÉDIOS E PESADOS, MAIOR 
% DE DESCONTO SOBE A 

01 SERV R$  
180.000,00 15%  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 142/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 

PROCESSO N° 098/2024 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
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MÉDIA DOS PREÇOS DOS 
SERVIÇOS DE MERCADO E 
TEMPO DE REPARO DA 
TABELA TEMPÁRIA 
SINDIREPA-PR. CÓD 32220 

02 Original FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS EM GERAL 
ORIGINAIS DE 1ª LINHA 
VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS, NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. TENDO 
COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 
CÓD 32221 

01 PEÇAS R$  
250.000,00 15%  

LOTE 11 – PEÇAS E SERVIÇOS PARA INJEÇÃO ELETRÔNICA DIESEL E SISTEMA DE BOMBA 
E BICO DE VEÍCULOS MÉDIOS E PESADOS, TODAS AS MARCAS DOS VEÍCULOS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, VALOR MÁXIMO R$ 180.000,00 PERCENTUAL DE 
DESCONTO MÍNIMO 25%. 
Item Marca                     descrição Quant Und. Valor  

Destinado 
Percentual  

Mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
01 Original PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA 
INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIESEL E SISTEMA DE 
BOMBA E BICO DE 
VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS, MAIOR % DE 
DESCONTO SOBE A MÉDIA 
DOS PREÇOS DOS 
SERVIÇOS DE MERCADO E 
TEMPO DE REPARO DA 
TABELA TEMPÁRIA 
SINDIREPA-PR. 

01 SERV R$  
60.000,00 12,5%  

02 Original FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS EM GERAL 
ORIGINAIS DE 1ª LINHA 
VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS, NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. TENDO 
COMO REFERÊNCIA DE 

01 PEÇAS 
R$  

120.000,0
0 

12,5%  
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O preço global do fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 610.000,00 
(Seiscentos e dez mil reais). 
1.1. Daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo o valor unitário de cada 
item os constantes dos anexos deste, conforme sua proposta relativa ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 013/2024. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 
assinatura na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

2.2. O prazo previsto para o cumprimento do objeto decorrente desta licitação deverá ser no 
prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, e termino em até 05 dias, contados da emissão da ordem 
de fornecimento. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente 
da contratante: das 07:30hs às 17hs, de segunda à sexta-feira, nos locais e endereços 
constante da requisição/ordem de fornecimento que será enviada. 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

O valor total da contratação é de R$ 610.000,00 (Seiscentos e dez mil reais).  
 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

VALORES MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO/ E DO PRAZO DE ENTREGA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
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5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do Fornecedor no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Nota Fiscal e realização da entrega 
dos serviços solicitados e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC ou 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
   

13.2. Após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
São João do Caiuá-PR, 06 de setembro de 2024. 

 
__________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

_________________________ 
ROSENEIS SINHORINI PITTA 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADO 
 

Testemunhas: 

01)____________________ 
02)____________________ 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa REFORMADORA TORALBUS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 16.852.938/0001-70, com sede na 
AV. Heitor Alencar Furtado, n° 1773, Jardim São Jorge, na cidade de Paranavaí/PR CEP: 
87706-140, neste ato representada pela Sra. GABRIELA DA SILVA TORAL NOVAES, 
Brasileira, casada, empresária, portador do CI/RG Nº 13.279.609-2 e inscrito no CPF/MF Nº. 
103.607.979-11 residente e domiciliado na Rua São José, n° 220, Jardin São Jorge, na cidade 
de Paranavaí/PR, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
098/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico Nº 013/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
O executivo desse Município, designa servidora efetivo conforme Portaria n° 6.353/2023, 
responsável pela fiscalização do presente contrato, nos termos da lei 14.133/21. 
 

O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA E PINTURA, ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, DIESEL, SISTEMA DE BOMBA E BICO, E ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, NOS AUTOMOTORES DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE SOB DEMANDA 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS EM GERAL, COM BASE NAS TABELAS TRAZ VALOR E SINDIREPA, NAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, bem como, conforme 
tabela abaixo: 

LOTE 05 – PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES, 
TODAS AS MARCAS DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
VALOR MÁXIMO R$ 90.000,00 PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 44%. 
Item Marca descrição Quant. Und Valor  

Destinado 
Percentual  

Mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
01 Original PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE 
FUNILARIA E PINTURA 
VEÍCULOS LEVES, 
MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS 

01 SERV R$  
40.000,00 22%  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 141/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 

PROCESSO N° 098/2024 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

PREÇOS DOS SERVIÇOS 
DE MERCADO E TEMPO 
DE REPARO DA TABELA 
TEMPÁRIA SINDIREPA-
PR. CÓD 32218 

02 Original FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS 
EM GERAL ORIGINAIS 
DE 1ª LINHA VEÍCULOS 
LEVES, NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR. 32219 

01 PEÇAS R$  
50.000,00 22%  

LOTE 10 – PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS, TODAS AS MARCAS DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, VALOR MÁXIMO R$ 80.000,00 PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 34%. 
Item Marca descrição Quant Unid Valor  

Destinado 
Percentual  

Mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
01 Original PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE FUNILARIA 
E PINTURA VEÍCULOS 
MÉDIOS E PESADOS, 
MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS 
PREÇOS DOS SERVIÇOS 
DE MERCADO E TEMPO DE 
REPARO DA TABELA 
TEMPÁRIA SINDIREPA-PR. 

01 SERV R$  
40.000,00 17%  

02 Original FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM 
GERAL ORIGINAIS DE 1ª 
LINHA VEÍCULOS MÉDIOS 
E PESADOS, 
NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES 

01 PEÇAS R$  
40.000,00 17%  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
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9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.23. Além dessas cumprir todas as obrigações que se encontram definidos no termo de 
referência, anexo a este contrato. 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

1. Multa: 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

3. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Responder 
eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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PREÇOS DOS SERVIÇOS 
DE MERCADO E TEMPO 
DE REPARO DA TABELA 
TEMPÁRIA SINDIREPA-
PR. CÓD 32218 

02 Original FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS 
EM GERAL ORIGINAIS 
DE 1ª LINHA VEÍCULOS 
LEVES, NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR. 32219 

01 PEÇAS R$  
50.000,00 22%  

LOTE 10 – PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS, TODAS AS MARCAS DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, VALOR MÁXIMO R$ 80.000,00 PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO 34%. 
Item Marca descrição Quant Unid Valor  

Destinado 
Percentual  

Mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
01 Original PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE FUNILARIA 
E PINTURA VEÍCULOS 
MÉDIOS E PESADOS, 
MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS 
PREÇOS DOS SERVIÇOS 
DE MERCADO E TEMPO DE 
REPARO DA TABELA 
TEMPÁRIA SINDIREPA-PR. 

01 SERV R$  
40.000,00 17%  

02 Original FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM 
GERAL ORIGINAIS DE 1ª 
LINHA VEÍCULOS MÉDIOS 
E PESADOS, 
NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES 

01 PEÇAS R$  
40.000,00 17%  
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O preço global do fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 170.000,00 (Cento 
e setenta mil reais). 
1.1. Daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo o valor unitário de cada 
item os constantes dos anexos deste, conforme sua proposta relativa ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 013/2024. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 
assinatura na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

2.2. O prazo previsto para o cumprimento do objeto decorrente desta licitação deverá ser no 
prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, e termino em até 05 dias, contados da emissão da ordem 
de fornecimento. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente 
da contratante: das 07:30hs às 17hs, de segunda à sexta-feira, nos locais e endereços 
constante da requisição/ordem de fornecimento que será enviada. 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

O valor total da contratação é de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais).  
 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

MÁXIMOS OS PREÇOS 
DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ 
VALOR. COD 32228 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO/ E DO PRAZO DE ENTREGA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
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5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do Fornecedor no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Nota Fiscal e realização da entrega 
dos serviços solicitados e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC ou 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Responder 
eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
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9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.23. Além dessas cumprir todas as obrigações que se encontram definidos no termo de 
referência, anexo a este contrato. 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

1. Multa: 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

3. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
   

13.2. Após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 
 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
   

13.2. Após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 
 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
São João do Caiuá-PR, 10 de setembro de 2024. 

__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
_________________________ 

GABRIELA DA SILVA TORAL NOVAES 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 

01)____________________ 
02)____________________ 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 21.487.807/0001-70, com sede na 
Rua Heitor de Alencar Furtado, n° 7369, Jardim Santos Dumont, Paranavaí/PR - CEP: 87706-
140, neste ato representada pelo Sro. ALVARO CÂNDIDO DA SILVA, Brasileiro, casada, 
empresário, portador do CI/RG Nº 91106140 e inscrito no CPF/MF Nº. 064.425.729-60, 
residente e domiciliado na Rua Yayoni Otake Ono, n° 269, Jardin das Nações, na cidade de 
Paranavaí/PR, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
098/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico Nº 013/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
O executivo desse Município, designa servidora efetivo conforme Portaria n° 6.353/2023, 
responsável pela fiscalização do presente contrato, nos termos da lei 14.133/21. 
 

O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA E PINTURA, ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, DIESEL, SISTEMA DE BOMBA E BICO, E ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, NOS AUTOMOTORES DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE SOB DEMANDA 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS EM GERAL, COM BASE NAS TABELAS TRAZ VALOR E SINDIREPA, NAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, bem como, conforme 
tabela abaixo: 

 

LOTE 08 – PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO DE VEÍCULOS 
MÉDIOS E PESADOS, TODAS AS MARCAS DOS VEÍCULOS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, VALOR MÁXIMO R$ 85.000,00 PERCENTUAL DE DESCONTO 
MÍNIMO 40%. 
Item Marca descrição Quant Unid Valor  

Destinado 
Percentual  

Mínimo 
Percentual de 
desconto a 
ser ofertado 

01 Original PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE AR-CONDICIONADO 
VEÍCULOS 

01 SERV R$  
30.000,00 20%  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  N°143/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 

PROCESSO N° 098/2024 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
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O preço global do fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 85.000,00 (Oitenta 
e cinco mil reais). 
1.1. Daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo o valor unitário de cada 
item os constantes dos anexos deste, conforme sua proposta relativa ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 013/2024. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 
assinatura na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

2.2. O prazo previsto para o cumprimento do objeto decorrente desta licitação deverá ser no 
prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, e termino em até 05 dias, contados da emissão da ordem 
de fornecimento. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente 
da contratante: das 07:30hs às 17hs, de segunda à sexta-feira, nos locais e endereços 
constante da requisição/ordem de fornecimento que será enviada. 
 

MÉDIOS/PEZADOS, MAIOR 
% DE DESCONTO SOBE A 
MÉDIA DOS PREÇOS DOS 
SERVIÇOS DE MERCADO E 
TEMPO DE REPARO DA 
TABELA TEMPÁRIA 
SINDIREPA-PR. CÓD 32224 

02 Original FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS EM GERAL 
ORIGINAIS DE 1ª LINHA 
VEÍCULOS 
MÉDIOS/PEZADOS, 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. TENDO 
COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 
CÓD 32225 

01 PEÇAS R$  
55.000,00 20%  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO/ E DO PRAZO DE ENTREGA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

O valor total da contratação é de R$ R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais).  
 
5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do Fornecedor no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Nota Fiscal e realização da entrega 
dos serviços solicitados e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC ou 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Responder 
eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
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2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.23. Além dessas cumprir todas as obrigações que se encontram definidos no termo de 
referência, anexo a este contrato. 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

1. Multa: 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

3. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
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Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
   

13.2. Após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
São João do Caiuá-PR, 10 de setembro de 2024. 

__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
_________________________ 

ALVARO CÂNDIDO DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 

01)____________________ 
02)____________________ 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
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Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio da Pregoeira, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 41/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 67/2024 
PREGOEIRA: NICOLLY RÚBIA 
COMPAGNONI FARIA, DESIGNADA 
PELA PORTARIA Nº 236/2024, DE 24 DE 
JULHO DE 2024. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA:SECRETARIA GERAL 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 11/09/2024 às 07h59min do dia 
27/09/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 27/09/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 27/09/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO E AQUISIÇÃO DE ENFEITES NATALINOS PARA 
A PRAÇA GIÁCOMO MADALOZZO E PRAÇA JOSÉ DESINHO FILHO (NO 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ), PRAÇA DA COMUNIDADE 
GAUCHINHA E PRAÇA DA IGREJA COMUNIDADE COMUR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 10 de Setembro de 2024. 
 

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria 
Pregoeira 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 013/2024 
 

CONTRATO Nº 139/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ELITE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 21.854.333/0001-58 
VALOR DO CONTRATO 400,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS). 

DATA DO CONTRATO 10/09/2024 A 10/09/2025 
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MECÂNICA EM 
GERAL, FUNILARIA E PINTURA, ELÉTRICA, AR 
CONDICIONADO, INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
DIESEL, SISTEMA DE BOMBA E BICO, E 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, NOS 
AUTOMOTORES DE PEQUENO, MÉDIO E 
GRANDE PORTE SOB DEMANDA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS EM GERAL, COM BASE 
NAS TABELAS TRAZ VALOR E SINDIREPA, NAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 139/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO LETRÔNICO Nº 27/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS E EXTRATOS DE ATAS 
 
 

Fica retificado o Termo de Homologação, Ata de Registro de Preços e Extrato de Atas do Pregão 
Eletrônico nº 27/2024, Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para Serviços 
de Manutenção preventiva e corretiva de: Eletricista, Mecânica e Funilaria, Sendo Máquinas pesadas e 
Tratores e Veículos leves da frota do Município.  Incluindo fornecimento de peças e mão de obra em geral. 
conforme especificações constantes no termo de referência, compreeendendo:  
 

 
ONDE SE LÊ: “  
 
CENTRAL 376 PEÇAS SERVIÇOS EIRELI - CNPJ/CPF: 23.422.277/0001-08, Valor Total Homologado, Ata de 
Registro de Preço nº 41/2024 e Extratos de Atas  - R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais). 
 
CELSO JOSÉ SAVIERI LTDA - CNPJ/CPF: 09.436.698/0001-67 Valor Total Homologado, Ata de Registro de Preço 
nº 42/2024 - R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil). 
 
ROGÉRIO MONTEIRO GARCIA - CNPJ/CPF: 82.492.463/0001-82 Valor Total Homologado, Ata de Registro de 
Preço nº 43/2024 e Extratos de Atas   R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais). 
 
VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP - CNPJ/CPF: 07.257.649/0001-31 Valor Total Homologado   
R$ 180.000,00 ( Cento e oitenta mil reais). 
 
SOUPEC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ/CPF: 21.487.807/0001-70 Valor Total Homologado, Ata de Registro 
de Preço nº 45/2024 e Extratos de Atas   R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 
 
MARCIA GALBAM PEDERIVA SILVA - CNPJ/CPF: 15.595.461/0001-21 Valor Total Homologado, Ata de 
Registro de Preço nº 46/2024 e Extratos de Atas  R$ 110.000,00 ( Cento e dez mil reais). 
 
ADRIANO CÃNDIDO DA SILVA - CNPJ/CPF: 14.842.642/0001-42 Valor Total Homologado,  Ata de Registro de 
Preço nº 47/2024 e Extratos de Atas  R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 
 
A.  A.  PASQUALETO & CIA. LTDA. - CNPJ/CPF: 77.255.651/0001-57 Valor Total Homologado, Ata de Registro 
de Preço nº48/2024 e Extratos de Atas   R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 
 
LEIA-SE:  
 
CENTRAL 376 PEÇAS SERVIÇOS EIRELI - CNPJ/CPF: 23.422.277/0001-08 Valor Total Homologado,  Ata de 
Registro de Preço nº 41/2024 e Extratos de Atas  - R$ 315.000,00 (Trezentos e quinze mil  reais). 
 
CELSO JOSÉ SAVIERI LTDA - CNPJ/CPF: 09.436.698/0001-67 Valor Total Homologado, Ata de Registro de Preço 
nº 42/2024 e Extratos de Atas  - R$ 325.000,00 (Trezentos e vinte e cinco mil reais). 
 
ROGÉRIO MONTEIRO GARCIA - CNPJ/CPF: 82.492.463/0001-82 Valor Total Homologado, Ata de Registro de 
Preço nº 43/2024 e Extratos de Atas  -  R$ 255.000,00 (Duzentos e cinquenta e cinco  mil reais). 
 
VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP - CNPJ/CPF: 07.257.649/0001-31 Valor Total Homologado -  
R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais). 
 
SOUPEC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ/CPF: 21.487.807/0001-70 Valor Total Homologado, Ata de Registro 
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de Preço nº 45/2024  - R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 
 
MARCIA GALBAM PEDERIVA SILVA - CNPJ/CPF: 15.595.461/0001-21 Valor Total Homologado, Ata de 
Registro de Preço nº 46/2024 e Extratos de Atas  -  R$ 140.500,00 (Cento e qaurenta mil e quinhentos reais). 
 
ADRIANO CÃNDIDO DA SILVA - CNPJ/CPF: 14.842.642/0001-42 Valor Total Homologado, Ata de Registro de 
Preço nº 47/2024 e Extratos de Atas - R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
 
A.  A.  PASQUALETO & CIA. LTDA. - CNPJ/CPF: 77.255.651/0001-57 Valor Total Homologado,  Ata de Registro 
de Preço nº48/2024, e Extratos de Atas    R$ 53.500,00 (Cinquenta e três mil e quinhentos reais). 
 

 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 10 de setembro de 2024. 

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

  Prefeito Municipal 
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de Preço nº 45/2024  - R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 
 
MARCIA GALBAM PEDERIVA SILVA - CNPJ/CPF: 15.595.461/0001-21 Valor Total Homologado, Ata de 
Registro de Preço nº 46/2024 e Extratos de Atas  -  R$ 140.500,00 (Cento e qaurenta mil e quinhentos reais). 
 
ADRIANO CÃNDIDO DA SILVA - CNPJ/CPF: 14.842.642/0001-42 Valor Total Homologado, Ata de Registro de 
Preço nº 47/2024 e Extratos de Atas - R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
 
A.  A.  PASQUALETO & CIA. LTDA. - CNPJ/CPF: 77.255.651/0001-57 Valor Total Homologado,  Ata de Registro 
de Preço nº48/2024, e Extratos de Atas    R$ 53.500,00 (Cinquenta e três mil e quinhentos reais). 
 

 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 10 de setembro de 2024. 

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

  Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GIF PRINT SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 
CPF DO CONTRATADO 44.272.638/0001-57 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

CONFECÇÃO DE BANNERS PARA ATENDIMENTO AO 
DESFILE CÍVICO E CULTURAL EM COMEMORAÇÃO AO 
DIA 07 DE SETEMBRO DO ANO DE 2024, QUE TERÁ 
COMO TEMA OS 70 ANOS DA CIDADE DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ.  

DATA DO CONTRATO 10/09/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 09/12/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 8.500,00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 064/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 138/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 064/2024 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 013/2024 
 

CONTRATO Nº 141/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO REFORMADORA TORALBUS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 16.852.938/0001-70 
VALOR DO CONTRATO R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais). 

DATA DO CONTRATO 10/09/2024 A 10/09/2025 
OBJETO DO CONTRATO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MECÂNICA EM 
GERAL, FUNILARIA E PINTURA, ELÉTRICA, AR 
CONDICIONADO, INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
DIESEL, SISTEMA DE BOMBA E BICO, E 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, NOS 
AUTOMOTORES DE PEQUENO, MÉDIO E 
GRANDE PORTE SOB DEMANDA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS EM GERAL, COM BASE 
NAS TABELAS TRAZ VALOR E SINDIREPA, NAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 141/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.  181/2024 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 55/2014. 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Senhor ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

 
I - CONSIDERANDO o Ato Deserto, pela ausência de Proponentes na Sessão, conforme 

solicitação da Pregoeira Municipal encaminhe-se para o Departamento de Licitações para 
que seja dada as providencias cabíveis. 

II – CONSIDERANDO ainda, que a administração poderá REVOGAR o ato por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial, conforme Súmula 743 do STF. 

 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica REVOGADO o Pregão Eletrônico nº 32/2024, pelos motivos expostos, referente 

ao objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR 
OFICINA DE KARATÊ, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social do município de Diamante do Norte/PR. 

 
Art. 2º - Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo. 

Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Diamante do Norte/PR, 10 de setembro de 2024. 

  

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

 
 

DECRETO N.  181/2024 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 55/2014. 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Senhor ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

 
I - CONSIDERANDO o Ato Deserto, pela ausência de Proponentes na Sessão, conforme 

solicitação da Pregoeira Municipal encaminhe-se para o Departamento de Licitações para 
que seja dada as providencias cabíveis. 

II – CONSIDERANDO ainda, que a administração poderá REVOGAR o ato por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial, conforme Súmula 743 do STF. 

 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica REVOGADO o Pregão Eletrônico nº 32/2024, pelos motivos expostos, referente 

ao objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR 
OFICINA DE KARATÊ, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social do município de Diamante do Norte/PR. 

 
Art. 2º - Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo. 

Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Diamante do Norte/PR, 10 de setembro de 2024. 

  

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 
E-mail psjcaiua@uol.com.br 

                                        CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 
 
 

 
 
 
 

DECRETO 5660 
De 10 de setembro de 2024. 

 

SÚMULA: Nomeia membros da Comissão Temporária 
Gestora de Cultura da Lei Aldir Blanc II, Lei Federal nº 
14.399 /2022. 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do município de São João do Caiuá, estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Federal nº 14.399 de 08 de julho de 2022.  

DECRETA 
Art. 1°- Ficam nomeados, os membros da Comissão Temporária Gestora de Cultura da Lei 
Aldir Blanc II, com seus respectivos suplentes, do município de São João do Caiuá, Paraná: 
 

I - Representantes Governamentais - TITULARES 
Alice Mara de Oliveira Silva 
João Vitor Fonseca Fumagale 
Leila Gisela Santos Silva  
Noêmia dos Santos Silva   
Silvia Cristina Viana 
 

SUPLENTES  
Eliana Aparecida Gusmão  
Luciana Virgínia Vituri  
Maria Marfiza Zanueli 
Rozangela Aparecida Palermo Passos  
Thaís Fernanda de Proença Garcia 
 

II - Representantes da Sociedade Civil 
Titulares: Alisson Pereira do Nascimento  
Isabela dos Santos Luna  
Suplentes: Claudinei Gonçalves   
Cristiano Vilaça do Nascimento  
 

Presidente: Alice Mara de Oliveira Silva 
Vice-Presidente: Alisson Pereira do Nascimento  
Secretária Geral Titular: Silvia Cristina Viana 
Suplente: Isabela dos Santos Luna  
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições 
em contrário. 

São João do Caiuá PR, 10 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 53/2024

Processo Administrativo: 119/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 53/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
18724 - CLINICA MÉDICA ANDRADE E ANDRADE LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ELETROENCEFALOGRAFIA  EM  VIGÍLIA  COM  OU
SEM FOTO-ESTÍMULO

EXAME  1.098 R$136,00 R$149.328,00

Total do Fornecedor: R$149.328,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 10 de setembro de 2024.
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CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 10 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRONICO Nº 041/2024. Processo Administrativo 0126.2024. 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE HORAS 
MÁQUINAS PARA ATENDER A MANUTENÇÃO DAS DEMANDAS DO SETOR DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS Dia e horário: 26/09/2024 as 09h00 (horário de Brasília). 
Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Itaúna do Sul-PR, 10 de setembro de 2024. SIDNEI 
CARRILHO PELIZER. Prefeito Municipal interino. 

SANTA CASA DE PARANAVAÍ 
CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br 
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná 
 
 

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná  Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969 
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971 
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

PROCESSO Nº 003/2024 
 
Levamos ao conhecimento dos interessados que a SANTA CASA DE PARANAVAÍ fará realizar credenciamento, 
conforme as seguintes especificações: 
 

1. Objeto do CREDENCIAMENTO: CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas da área da saúde para realização 
de serviços médicos em regime de contrato para especialidade ANESTESIOLOGIA, INDUÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS e ATENDIMENTO AMBULATORIAL, em 
ambiente hospitalar 

 
2. Início de recebimento dos envelopes:  a partir da publicação. 

 
3. Abertura e Julgamento: a partir do protocolo 

 
4. Vigência do Credenciamento: 12 meses 

 
5. Autorização: Heracles Alencar Arrais - Coordenador 

 
6. Data da autorização: 05/09/2024 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

PROCESSO Nº 003/2024 
 
Levamos ao conhecimento dos interessados que a SANTA CASA DE PARANAVAÍ fará realizar credenciamento, 
conforme as seguintes especificações: 
 

1. Objeto do CREDENCIAMENTO: CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas da área da saúde para realização 
de serviços médicos em regime de contrato para especialidade ANESTESIOLOGIA, INDUÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS e ATENDIMENTO AMBULATORIAL, em 
ambiente hospitalar 

 
2. Início de recebimento dos envelopes:  a partir da publicação. 

 
3. Abertura e Julgamento: a partir do protocolo 

 
4. Vigência do Credenciamento: 12 meses 

 
5. Autorização: Heracles Alencar Arrais - Coordenador 

 
6. Data da autorização: 05/09/2024 

 
Paranavaí – PR; 09 de setembro de 2024. 

 
HERACLES ALENCAR ARRAIS 

Diretor Geral 


